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CERTIDÃO

Certifico que me dirigi a Rua Adalgisa de Luna Sobreira, 21, sendo lá a parte autora MARIA EDILEUSA
DE OLIVEIRA, não se encontrava, lá encontrei a senhora ELIANE BARBOSA DOS SANTOS,
(informou ser parente da autora), informou que a senhora Edileusa, esta se encontrar em São Paulo, na
casa de uma filha que encontra cirurgiada, conseguir o número do celular da parte autora 99669-1405,
liguei e falei com a mesma e comuniquei todo o despacho do MM Juiz, e repassei via watssap no dia
18/08/2020 as 09:21 horas a cópia deste mandado a mesma bem ciente ficou, ainda deixei a 2ª via deste
mandado com a senhora Eliane. Certifico ainda que a parte autora informou retornar de São Paulo no dia
27/09/2020. Dou fé.

João Pessoa PB, 18/08/2020.
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